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BLICÂDO

•OB

LEI N° 024/2003

SÚMULA: PRORROGA O PRAZO DE

CONCESSÃO DA LEI MUNICIPAL N'>

041/2001, 30 DE AGOSTO DE 2001 E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS,

A Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado

do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI

Art, 1°- Fica prorrogado o prazo de concessão,

exposto no art. 1° da Lei Municipal No 041/2001, de 30/08/2001, para

31/12/2004 (trinta e um de dezembro de dois mil e quatro).

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data se sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da

Serra, aos vinte e nove dias do mês de agosto de dois mil e três.

Antonío Batista de^acedo

Prefeífé-Mljn ícípaI.
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